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Introdução

Quando implementadas, descentralização e participação não precisam ser processos políticos combinados na gestão das cidades. Ambas podem ocorrer sem que um seja o suporte de outro. Enquanto a descentralização pode ser concebida para ser uma forma de aproximar a prestação de serviços públicos ao cidadão; a participação geralmente é concebida como a ampliação de espaços para que a sociedade possa incidir na definição das políticas públicas. No Brasil, desde o final da década de 80, várias cidades vêm implementando modelos de Orçamento Participativo e outras formas de ampliar o controle social sobre o Estado. Mas, a experiência de São Paulo entre os anos 2001-2004 é única ao vincular descentralização do poder local com a criação das subprefeituras, a instalação do Orçamento Participativo e outras formas de participação em uma mesma base regional. É dessa singularidade que buscou aproximar democratização do poder local e participação da sociedade que tratará esse artigo.


A combinação de poder local com participação teve nos trinta e um territórios das subprefeituras o espaço concreto de ação dos atores políticos. A descentralização de poder para as regiões, assentada na sua autonomia orçamentária e a definição de prioridades de investimento com a participação popular, criou um desenho político e institucional único no cenário da gestão local no Brasil. Dessa forma, se pode falar que a experiência de São Paulo buscou ampliar as formas de co-gestão (com a sociedade) e de núcleos regionais de poder (com as subprefeituras) para definirem o planejamento e a execução de políticas públicas. Portanto, o artigo analisará como descentralização e participação popular incidiu na gestão nos territórios, especialmente após o ano de 2002 com a criação das subprefeituras.

Para abordar o assunto, o texto está dividido da seguinte forma. A primeira parte faz uma breve revisão da literatura que aborda a descentralização enfatizando que o assunto foi enfocado mais no âmbito das relações intergovernamentais e menos como alternativa político-administrativa de gestão dos governos locais. 


A segunda parte discute a relação entre descentralização e participação. Inicialmente resgata as principais correntes teóricas sobre o Estado e atores políticos argumentando que a categoria participação no interior de uma arena institucionalizada pelo poder público não é analisada em nenhuma delas. Seguem-se apresentando elementos teóricos que buscam aproximar descentralização e participação como aspectos vinculados à organização governamental e democratização do poder local.


A terceira seção apresenta a concepção da descentralização em São Paulo, com destaque para sua dinâmica de funcionamento e territorialização das políticas. Em seguida se discute o Orçamento Participativo e a forma como se vinculou com a organização em bases regionais nas subprefeituras. Conclui-se essa seção apresentando outras experiências de participação em âmbito regional e no contexto das subprefeituras.

Descentralização e gestão local 
A descentralização tem sido enfocada a partir de duas óticas distintas: descentralização e democratização em oposição à associação entre centralização e autoritarismo vigente até a metade da década de 80 ou resposta à crise fiscal que limitou a ação do governo central e “transferiu” encargos aos municípios, sobretudo nas políticas sociais (Farah, 2006; Carneiro & Brasil, 2007).

Embora se enfatize o caráter errático da descentralização (Arretche, 1996; Souza, 1999) há poucas dúvidas de que se trata de um processo irreversível de organização de relações intergovernamentais e provisão de políticas públicas para os governos subnacionais, notadamente nas áreas sociais (Arretche, 1999). Em face da descentralização das políticas públicas no Brasil, os governos locais devem adquirir habilidades de gestão sendo a capacidade de formular e implementar políticas um aspecto central para avaliar sua efetividade (Wilson et alii, 2008). 

Contudo, essa literatura não enfoca a descentralização como meio de modernizar a gestão no interior dos governos locais, seja para ampliar a eficiência e qualidade dos serviços públicos, seja para democratizar a relação com a sociedade.
 A descentralização pode integrar a agenda de reforma do estado não só sob o prisma das relações intergovernamentais, mas ensejar novos arranjos políticos e institucionais na gestão local. Como veremos na experiência da cidade de São Paulo, a descentralização pode combinar melhor provisão de serviços públicos e participação popular.

Para autores como (Abrucio, 2005; Souza, 2005; Kugelmas & Sola, 1999) a descentralização esbarra na precária estrutura administrativa da maioria dos municípios comprometendo a implantação dos encargos assumidos. Porém, Farah (2001) argumenta que, pós-1988, a democratização e a descentralização das políticas públicas criaram uma nova relação entre Estado e Sociedade que demanda dos governos locais esforços para ampliar sua legitimidade política frente à população. Nesse sentido, estruturas descentralizadas e participativas podem cumprir um importante papel e inovar no plano político e gerencial a administração municipal.

É nessa “brecha” que as subprefeituras se inserem visando modernizar a gestão do Estado em nível local, sobretudo em uma cidade com a dimensão de São Paulo que congrega vários territórios iguais ou maiores que muitas cidades brasileiras. A descentralização foi um meio para ampliar a eficiência gerencial e a democracia nas regiões, pois, como destaca Sposati (2001:124), até então São Paulo não havia assumido “sua quantidade populacional como exigência de outra qualidade de ação e de gestão.” Este processo incide sobre a forma de prover serviços públicos à população e, portanto, na sua organização político-administrativa. Em um município como São Paulo, com cerca de 10,5 milhões de habitantes em 2003, ano em que se iniciou a implantação das subprefeituras, essa necessidade de revisão da estrutura administrativa foi também uma forma de produzir política pública, entregar serviços à sociedade de forma mais ágil e qualificada, além de tecnicamente amparar a participação popular.

Descentralização, atores políticos e participação popular
As principais correntes teóricas sobre o Estado e atores políticos não incorporam o tema do controle social e da participação popular em nenhuma das suas vertentes. Para a teoria das elites (Hunter, 1973; Mills, 1968; Stone, 1980; Davis, 1993), o Estado reproduz, no plano político, da estrutura social hierarquizada. A política é um jogo das “elites do poder” que, a priori, são definidas como os protagonistas que incidem sobre o poder público para garantir seus interesses.  Não se concebe a política como um atributo franqueado aos cidadãos uma vez que padrões de riqueza, status e prestígio social, por se concentrarem nos estratos superiores, organizam e definem as regras de quem participa e influi nas ações do governo. O Estado é estrutural e sistemicamente capturado pelas elites com seu predomínio econômico e ascendência social. A democracia, segundo Mills (1968) não passa de um folclore e a competição eleitoral viciada apenas referenda a dominação das elites.

Para o pluralismo (Dahl, 1958, 1989; Polsby, 1962), o governo se configura como uma estrutura fragmentada pelos diversos grupos de interesse que atuam no interior do sistema político e com recursos políticos desigualmente distribuídos entre os atores. Não há uma elite dominante que iniba a participação política, sendo o governo um reflexo fragmentado da heterogeneidade dos grupos de interesse. É, sobretudo pela dinâmica da competição eleitoral, que a sociedade participa e influencia os líderes políticos, ainda de que forma indireta. O controle social como resultado de um processo de democratização do governo, particularmente local, não é analisado pelo pluralismo, apesar da abertura do sistema político à participação. Tal asserção parte da presunção da inércia do ser humano, de modo que apenas no estrato político se encontram indivíduos dispostos a investir tempo e recursos para participarem. Ou pode ocorrer que a análise, como faz Mollenkopf (1992), destaque que a participação da sociedade seja controlada pela “nova patronagem” governamental. A participação popular é secundária, pois a coalizão política dominante prioriza contratos com ONGs para prestar serviços e garantir apoio em troca de apoio em detrimento das organizações comunitárias. 

No marxismo, o tema do Estado e da luta pelo poder ao se colocar em termos de classes sociais antagônicas como apresentado por Poulantzas (1972) e Marx (1998), não enfoca a análise de processos participativos e controle social. As clivagens de classe, com seus efeitos na exploração econômica e na dominação política da burguesia, não permitem construir uma esfera pública que supere os limites da democracia representativa.
 Um autor como Davis (1993) que analisa as “linhagens de poder” das classes altas em Los Angeles sustenta que estruturalmente a política local não permite ampliar os espaços de participação social. De forma irônica fala de um “bolchevismo” onde os únicos movimentos sociais visíveis são aqueles voltados a garantir a manutenção de uma cidade segregada do ponto de vista social e urbana e são capitaneados pelos moradores de bairros de alto poder aquisitivo. Assim, como Marques (2003) assinala, na tradição marxista de estudos urbanos, o governo local é concebido como funcional à reprodução do capital provendo bens e serviços que reduzem o valor da força de trabalho e permitem elevar as taxas de extração do excedente.

Se literatura sobre o Estado e atores políticos não aborda os temas de participação, controle social, menos ainda sua interface com a descentralização de poder local como forma de organização político-territorial e de “governabilidade urbana”. A descentralização pode ser uma opção política (governança local e participação da sociedade) e técnica (qualificar a entrega de serviços e políticas públicas). Este processo é coerente com os princípios de autonomia, controle social e democracia direta. A proximidade do Estado com os cidadãos demanda que a sociedade amplie e qualifique sua organização para disputar espaços e recursos. Uma das tarefas pedagógicas da descentralização democrática é trazer a população para a arena pública estimulando canais de participação e controle social. Desse modo, para Santos Júnior (2001:44) 
A partir de uma perspectiva crítica, um governo democrático e progressista “não pode ser concebido como uma mera instância mediadora de negociação”. A distribuição desigual do acesso a bens e serviços na cidade põe em discussão a natureza e a qualidade do conflito social, que está relacionado diretamente à capacidade dos grupos sociais em se constituírem como sujeitos sociais, capazes, portanto, de traduzir suas necessidades em demandas e ver legitimadas e reconhecidas suas demandas pelo governo local, gerando políticas públicas.
Estruturas de participação social como o Orçamento Participativo integrando a agenda de descentralização contribuem sobremaneira para aproximar o Estado do cidadão. Assim, democratização do poder público e participação política dos atores locais podem se apoiar na descentralização territorial do governo. Tal processo fortalece a gestão compartilhada de políticas públicas integradas com base nas demandas de cada região e seus mecanismos de participação. Portanto, segundo Esperón (2000:5)
“La descentralización se define (.....) como forma institucional que se da el Estado para la producción de políticas públicas; y será concebida, por tanto, como una transformación institucional más adentro de las de reforma del Estado. (...) Partimos, asi, de la idea de que esa gobernabilidad solo se logra si el Estado es capaz de articular la participación de los actores sócio-políticos en el diseño e implementación de políticas públicas y en el próprio diseño institucional. Asi, la descentralización como diseño institucional del Estado también se vincula a la participación.
No município de São Paulo, com seus mais de 10 milhões de habitantes e 1.500 km2 de área, o Estado, representado pelas subprefeituras, combinou descentralização territorial e participação política dos cidadãos para enfrentar o “déficit democrático”. Nesse sentido, a participação e a descentralização territorial se inseriram em um processo de reforço às localidades para se produzir política pública e alargar a democracia.  Dessa forma, para Carneiro & Brasil (2007:7),
Sob o mote dos processos de descentralização e de reforma do Estado, tem-se conferido visibilidade e primazia aos governos locais no âmbito institucional, destacando-se os novos papéis que devem necessariamente assumir. Além disso, especialmente no ambiente de redemocratização brasileira, o poder local tem sido privilegiado como espaço potencial de inovação no campo das políticas públicas, de democratização das relações Estado-sociedade e de projetos de atores sociais endereçados às premissas de inclusão e eqüidade. 

Nesse sentido, as subprefeituras em São Paulo inovaram política e institucionalmente ao incluir participação e descentralização na mesma agenda de modernização da gestão local. As subprefeituras foram territórios de política pública integrada e de participação popular. A síntese desses dois processos reconfigurou a relação entre Estado e Sociedade no plano local como veremos na próxima seção.

Descentralização e poder local nas subprefeituras na cidade de São Paulo

Descentralização não é sinônimo de democracia, pois se faz necessário construir instituições nessa direção. As subprefeituras materializaram a presença do Estado nos territórios e o Orçamento Participativo incluiu a democracia na agenda da descentralização do poder local em São Paulo.

Mas, qual contexto geral em que se inserem as subprefeituras? Para Vitale (2004), na cidade de São Paulo,

O crescimento populacional acelerado não correspondeu a um aumento dos investimentos em infra-estrutura em escala suficiente para abranger a área ocupada. A resultante foi o surgimento de amplos espaços de ocupação desordenada, desprovidos de infra-estrutura e serviços básicos que atendessem suficientemente à demanda. Em poucas décadas, São Paulo transformou-se na principal cidade do país, em seu pólo econômico mais importante, sem, porém, ter resolvido seus problemas centrais, sobretudo nas áreas periféricas, de saneamento básico à habitação, de transporte urbano a serviços de saúde e educação. A maior cidade e a mais rica do país tornou-se também social e economicamente extremamente desigual.

A descentralização, portanto, foi concebida como uma forma de ampliar a oferta e a efetividade de serviços públicos à população. Uma das ênfases do projeto era possibilitar aos cidadãos uma maior proximidade com o Estado e suas políticas públicas, sobretudo na área social. Embora a prioridade da descentralização fosse melhorar o sistema gerencial e da prestação de serviços com foco no cidadão, houve repercussões no jogo político-administrativo de todas as regiões. Pela natureza do projeto, e sua vocação democrática valorizando a participação dos atores no território, as subprefeituras foram atores importantes nas estruturas de poder local.
As subprefeituras buscaram aproximar democracia e política pública das realidades regionais estimulando mecanismos de controle social como os Conselhos Setoriais, por exemplo; o envolvimento da sociedade civil em Fóruns de Desenvolvimento Regional ou a elaboração dos Planos Diretores Regionais. Por isso, a descentralização implementada em São Paulo não foi apenas uma reforma gerencial, pois o seu componente político é chave sob dois outros aspectos. De um lado, o Estado buscou alargar o contorno da esfera pública ao criar trinta e uma “arenas territoriais de poder” legitimando atores políticos com seus recursos de ação seja na sociedade através da participação, seja na burocracia com sua autoridade formal. De outro lado, através do Orçamento Participativo, introduziu práticas de democracia direta. As subprefeituras, representação “concreta” do Estado nas regiões foram, portanto, um incentivo para a sociedade investir em instrumentos de participação e controle social. 
A descentralização foi uma síntese de um novo formato de contorno jurídico (instituída por lei), gerencial (a estrutura administrativa da Prefeitura se alterou com as subprefeituras) e político (participação popular e controle social nos territórios).  A ênfase nas regiões, ao invés de políticas setoriais, partia do cidadão e não nas divisões administrativas dos órgãos e, dessa forma, a integração de políticas públicas no território foi um eixo central e orientado por dois vetores distintos e complementares:
a) as subprefeituras privilegiaram a gestão do território para planejar e executar serviços e políticas públicas integradas. Desenvolveram projetos mais horizontalizados através de sete coordenarias que respondiam, na região, ao que 21 secretarias, autarquias e demais órgãos executavam na administração central. O enfoque foi na territorialização, integração e horizontalização dos serviços e políticas públicas; e
b) as secretarias se pautaram pela formulação, coordenação e execução das políticas setoriais distribuindo os recursos conforme as particularidades regionais. O enfoque foi nas políticas específicas, segmentadas e verticalizadas. 
Por fim, embora a gestão das subprefeituras não trate diretamente com processos participativos há um nexo importante de ser ressaltado. Seria mais difícil para o poder público incentivar práticas democráticas junto à população se internamente sua dinâmica organizativa não estivesse ajustada. Veremos mais adiante que cada subprefeitura, a partir de 2003, passou a ter um Supervisor dedicado ao Orçamento Participativo nas regiões. Porém, integrar políticas públicas no território como produto da ação das subprefeituras também requereu qualificar sua gestão interna. Para se evitar a fragmentação regional e setorial criaram-se estruturas de coordenação geral como Fórum de Subprefeitos e, em todos os territórios, Comitês de Gestão como instância coletiva de gerenciamento composta pelo Subprefeito, os sete coordenadores temáticos assessorias e supervisões como a do Orçamento Participativo
. Este foi um avanço, pois trouxe a participação popular para a agenda de gestão colegiada das subprefeituras. A seguir se apresenta o projeto de descentralização implementado entre 2002 e 2004.

A concepção da descentralização na gestão Marta Suplicy (2001-2004)
A descentralização do governo na cidade de São Paulo se estruturou em quatro dimensões: autonomia orçamentária e transparência, planejamento e participação popular, informações sobre o território e integração de políticas (Garibe, 2004). Considerando as particularidades territoriais, se criaram instâncias de poder local com capacidade para executar as políticas públicas. Havia clareza que a descentralização político-administrativa era central para a “governabilidade urbana”. Tal enfoque é coerente com o processo de orçamento participativo, a partir de 2003, quando autonomia para investir se combinou com regionalização da participação popular. 

Para tanto, o cidadão precisava ser mobilizado para participar e fiscalizar o que acontecia na cidade e seria facilitado se a administração municipal estivesse mais perto, mais acessível e acompanhando os problemas das regiões. Assim, a descentralização poderia estimular a participação dos cidadãos e a ampliação de processos democráticos contribuiria para uma maior responsividade do setor público na prestação de serviços. É sob esse enfoque que a descentralização administrativa já fazia parte do programa de governo (Coligação Muda São Paulo, 2000) defendendo que

A implantação das Subprefeituras e dos Conselhos de Representantes visa à democratização do governo do município de São Paulo e está prevista na Lei Orgânica do Município. No governo da Coligação Muda São Paulo, a Prefeitura será organizada dentro de uma nova ética, com uma reforma política de modo a reorganizar suas funções, alterar sua estrutura, otimizar seus recursos e reorganizar a máquina e o quadro de funcionários. Serão repensadas as formas de exercer o comando político da cidade e intensificado o relacionamento com a sociedade, os movimentos organizados, com os não-organizados, com os grupos econômicos e, sobretudo, com os excluídos, buscando-se nova relação entre Estado e sociedade. A descentralização vai permitir padrões de apropriação mais igualitária da cidade, com maior eficiência, eficácia e efetividade. O governo da coligação muda São Paulo adotará todas as medidas legais e administrativas que ajudem a viabilizar a implantação das subprefeituras. A organização interna da Subprefeitura deve ser flexível, isto é, para além dos serviços-meio (administração, jurídico e financeiro) e suas unidades fins poderão ser variáveis em função da realidade regional. A subprefeitura não será apenas uma unidade descentralizada de execução de serviços municipais, mas incorporará um núcleo de planejamento com articulação e integração das políticas sociais e organismos de representação da comunidade e espaços comunitários de informação, prestação de serviços e ouvidoria. A Subprefeitura elaborará planos regionais de desenvolvimento local e será um articulador de Orçamento participativo na região. Desta forma, será dado um novo impulso ao urbanismo regional possibilitando o funcionamento mais democrático e justo da cidade.

Aproximar, portanto, descentralização e participação em nível regional se reforçaria à medida que as subprefeituras se legitimassem como o Estado “concreto” no território. Para obter esse resultado, a construção de um amplo debate público foi realizado para enfatizar as características do projeto e, sobretudo, o repasse de serviços para as regiões. Para tanto, a discussão pública do projeto das subprefeituras se deu via: 
1. Audiências públicas, discussões com a Câmara de Vereadores, debates na mídia e reuniões com organizações da sociedade entre 2001 e julho de 2002;
2. Reativação junto às 28 Administrações Regionais (ARs), de núcleos de “governos locais” que era uma idéia oriunda da gestão Luiza Erundina (1989-1992) desativada em governos posteriores. Os núcleos eram constituídos por técnicos de diferentes secretarias visando produzir diagnósticos integrados dos territórios. Institucionalizados em março de 2002, foram incorporados às equipes dos subprefeitos;
3. Orientação a todos os órgãos de governo, antes da votação do projeto de lei na Câmara de Vereadores, a darem um formato regionalizado à parte que lhes cabia na elaboração da proposta orçamentária para o exercício do ano de 2003. O objetivo era explicitar o vínculo entre as despesas e os territórios para reforçar a descentralização;
4. Aprovação da lei pela Câmara dos Vereadores de São Paulo, em julho de 2002, criando trinta e uma subprefeituras. A lei 13.399 foi sancionada pela prefeita Marta Suplicy em agosto desse ano. As subprefeituras foram criadas com poder de decisão, planejamento e investimento, pois passaram a dispor de orçamento próprio em 2003 lhes possibilitando definir onde e como aplicar os recursos nas regiões.

Um dos temas polêmicos foi o número de subprefeituras, definida em trinta e uma, com base nos seguintes critérios: a área das subprefeituras não deveria superar a quinhentos mil habitantes (apenas duas tinham um pouco mais, Capela do Socorro com 561.071 e Campo Limpo com 508.607 habitantes), subprefeituras em áreas periféricas e de exclusão social, respeito aos limites de distritos; proximidade geográfica e a existência de barreiras físicas, existência de pólo comercial e de serviço, respeito à identidade político e cultural, atenção para áreas de preservação e de mananciais e combinação de áreas desenvolvidas com outras precárias para incentivar o desenvolvimento regional. Foram criadas 31 subprefeituras em São Paulo: Sé, Lapa, Butantã, Pinheiros, Vila Mariana, Ipiranga, Mooca, Aricanduva, Penha, Ermelino Matarazzo, São Miguel, Itaquera, Itaim Paulista, Guaianazes, Cidade Tiradentes, São Mateus, Perus, Pirituba, Freguesia do Ó, Casa Verde, Santana, Tremembé/Jaçanã, Vila Maria/Vila Guilherme, Vila Prudente, Santo Amaro, Jabaquara, Cidade Ademar, Campo Limpo, M´Boi Mirim, Capela do Socorro e Parelheiros (Grin, 2006).

As dimensões das subprefeituras paulistanas permitem comparar suas populações com aquela das maiores cidades brasileiras em 2003. Perus, a menor subprefeitura com 111 mil habitantes, estaria entre os duzentos maiores municípios do país. Capela do Socorro, à época com população de 561 mil habitantes, seria o 27º maior município do país. Dadas essas diferenças territoriais, as subprefeituras deveriam, como diz a Lei 13.399 em seu artigo 5º, ser “indutoras do desenvolvimento local, planejando políticas públicas a partir das vocações regionais e dos interesses manifestos pela população”. Deveriam enfrentar desigualdades regionais no interior do município e se apoiar na participação popular para ter êxito nessa questão como veremos a seguir. 

Para implementar essa concepção da descentralização foi necessário reestruturar o desenho organizacional das subprefeituras. A prefeitura de São Paulo era, em 2002, composta de 21 secretarias como já vimos. Esses órgãos atuavam em áreas temáticas que foram, em sua maioria, descentralizadas para os territórios em sete coordenadorias lideradas por um subprefeito com status de secretário e que respondia diretamente à prefeita. Vale lembrar que essa estrutura organizacional é menor do que várias administrações municipais brasileiras, sobretudo considerando as subprefeituras englobavam uma população mais numerosa que a maioria dos municípios do país.

A descentralização buscou reduzir os tempos de atendimento ao cidadão evitando seu deslocamento às secretarias municipais, daí porque o enfoque nas políticas públicas integradas no território. Como exemplo, as ações de assistência social, trabalho, segurança alimentar, esporte, lazer e cultura na Coordenadoria de Assistência Social. Esta unidade coordenava tais frentes integrando políticas sem reproduzir a fragmentação existente na administração centralizada, além de facilitar o seu acesso.
Nesse sentido, o êxito desse modelo gerencial dependia da articulação das políticas das várias secretarias no exercício concreto do governo local. As subprefeituras foram concebidas para dar o tratamento adequado às diferentes realidades locais, aprimorando a eficiência, a racionalização dos recursos e a transparência dos serviços prestados à população (Plano de Ação – Governo Local – 2002/2003: rumo às subprefeituras, 2002). Este esforço foi coroado no orçamento das subprefeituras para o exercício de 2004 que passou de R$ 550 milhões para R$ 3,1 bilhões com destino prioritário para ações em Saúde, Educação, Esporte, Cultura, Abastecimento, além da manutenção, conservação e limpeza dos próprios municipais e vias públicas. Em 2004, coube às subprefeituras a gestão de 19% do orçamento da cidade de São Paulo e parte desse montante foi definido através do Orçamento Participativo como veremos mais adiante. A figura abaixo mostra a evolução da execução orçamentária descentralizada entre os anos de 2001 e 2004. 

Na próxima seção discutimos como se deu a interface da descentralização e a participação popular implementada na cidade de São Paulo.
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Fonte: Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura de São Paulo

Gestão democrática do território e o Orçamento Participativo

A descentralização era considerada, pelo governo municipal, a melhor forma de aproximar o cidadão do poder público. Além de melhorar a prestação de serviços públicos, estimularia processos de democratização do poder e de participação popular. Esta concepção foi incorporada à Lei que, em seu artigo 9º, trata das atribuições do subprefeito: “participar da elaboração da proposta orçamentária da Prefeitura e do processo de Orçamento Participativo” (inciso VI) e “elaborar a proposta orçamentária da subprefeitura, garantindo processo participativo em sua construção” (inciso XIX).

O Orçamento Participativo, doravante chamado OP, não só buscava uma maior proximidade com as necessidades populares, coerente com o projeto das subprefeituras, mas uma inversão de prioridades. O foco dos investimentos deveria ser em áreas da cidade historicamente menos atendidas pelo Estado e as camadas sociais mais carentes da oferta de serviços públicos. São Paulo é a maior cidade do país, mas também um município repleto de problemas sociais e econômicos a serem enfrentados. No espaço seu espaço urbano aumentou a concentração de habitantes nas periferias agravando o déficit de infra-estrutura e da prestação de serviços públicos. Assim, garantir participação popular no desenvolvimento de políticas, na fiscalização e controle do poder público e no destino dos recursos disponíveis era um desafio colocado ao governo municipal. Com a implantação das subprefeituras, juntamente com o OP, se criaram as bases políticas e administrativas para descentralizar e democratizar o poder local.  Seria, portanto, incongruente a descentralização em São Paulo sem mecanismos de participação cidadã para, de forma regionalizada, disponibilizar políticas públicas.
A participação popular nas deliberações sobre o orçamento público municipal iniciou no primeiro ano de governo, em 2001, após a criação de uma coordenadoria para condução desse processo, denominada Coordenadoria do Orçamento Participativo (COP) e instituída pela Lei 13.169
. Além do COP, o tema da participação envolvia, no o Gabinete da Prefeita, a Coordenadoria de Participação Popular que assessorava os Conselhos Municipais de políticas públicas e a Secretaria de Finanças.
O primeiro ano do OP, em 2001, contou com 34 mil participantes (31 mil na discussão da Lei Orçamentária Anual, sendo 9 mil nas Assembléias Preparatórias (primeira rodada) e 22 mil das Assembléias Deliberativas (segunda rodada) que, em 191 assembléias, elegeram 1076 delegados. As demandas totalizaram R$ 481 milhões, equivalente a 5% da receita total do município e a 63% das despesas de investimento
, sendo que apenas as áreas de Educação e Saúde foram submetidas à escolha popular. Em 2002 houve um aumento de mais 60% na participação chegando a 55 mil pessoas (mais de 13 mil no ciclo temático e mais de 41 mil no ciclo territorial) nas 386 assembléias que elegeram 381 delegados temáticos e 1134 territoriais que decidiram onde e como seriam aplicados, em 2003, cerca de R$ 662 milhões equivalentes a 6% da receita total dos investimentos e 62% dos investimentos com um aumento de 37% em relação ao ano anterior. Nas 450 assembléias, a população votou em propostas para as duas áreas já apreciadas no ano anterior e elegeu, em cada região, uma terceira prioridade. Foram escolhidas as áreas de Habitação, Melhoria de Bairros e Programas Sociais. Em 2003, o OP foi descentralizado e a população opinou sobre todas as áreas de atuação do governo municipal nas 31 subprefeituras. Foram mais de 450 assembléias, plenárias e conferências que concretizaram a escolha popular. Chegou-se a 80 mil participantes e foram eleitos(as) mais 2.131 novos(as) delegados e delegadas e 216 conselheiros e conselheiras (Prefeitura Municipal de São Paulo, 2004).
O funcionamento do Orçamento Participativo

Do ponto de vista da população, o primeiro nível de representação era formado pelos delegados, eleitos nas assembléias deliberativas temáticas ou territoriais, na proporção de um para cada 20 moradores presentes. Os delegados eram a ligação entre a comunidade e os conselheiros do OP, em suas regiões, e entre a comunidade e o governo na fiscalização e execução do Plano de Obras e Serviços. Eram responsáveis por incentivar a participação popular na região, reunir-se com a comunidade, discutir problemas e soluções, acompanhar a execução de obras e serviços, fiscalizar a administração municipal e levar informações para a população. Os delegados de cada região formavam um Fórum Regional de Delegados para realizar uma primeira análise das demandas. Além disso, o Fórum negociava com o Poder Público e com a população quaisquer mudanças que fossem necessárias após se avaliar a viabilidade de execução.

A partir da agregação das demandas, e com base nos critérios de população total da região, prioridade de cada região e carência do serviço ou infra-estrutura
, se hierarquizavam as reivindicações. Dessa forma, a distribuição dos recursos seguia as prioridades votadas pelos participantes na assembléia pública distrital e deliberativa e as notas variando de 1 a 3, sendo maior a primeira prioridade e a menor a terceira.
O segundo nível de representação era formado pelos conselheiros, moradores eleitos entre os delegados nas Plenárias Regionais de Delegados, nas Plenárias Municipais de Delegados Temáticos e nas Plenárias Municipais de Delegados de Segmentos
.  A eleição podia ser por chapa e, se existisse mais de uma, o número de titulares e suplentes eleitos era proporcional ao de votos obtidos. Os conselheiros eram o elo entre os delegados e o Executivo e, conseqüentemente, entre este e a população. Exerciam um importante papel na segunda fase do ciclo, após as deliberações populares, quando definiam o Plano de Obras e Serviços em conjunto com representantes de outras regiões da cidade, conselheiros temáticos e representantes do governo. O Plano de Obras e Serviços era a peça que harmonizava as demandas populares e a viabilidade de execução pelo governo e integrava o Projeto da Lei de Orçamento Anual (LOA).  

Em função da dimensão territorial da cidade, da complexidade técnica do OP para elaborar a LOA, e mesmo de outros fatores como disponibilidade de tempo, os procedimentos de democracia direta só foram utilizados na primeira etapa do processo que são as assembléias regionais ou temáticas.  Dessa forma, segundo Bello (2006:100), 

procedimentos de democracia direta convivem com o funcionamento de instâncias de representação, fazendo emergir as conhecidas dificuldades para que os cidadãos possam estabelecer formas adequadas de controle da atuação dos seus representantes, ainda mais por haver pouco tempo para que haja consulta ampla às bases. Tendo em mente essas duas espécies de questões complexas sobre a operação dos processos do OP, deve-se retomar o fato de que não foram estipulados previamente os critérios para definição do volume de recursos disponibilizados ao OP, o que tornava inviável à população ter uma noção razoavelmente clara sobre qual seria o valor total e quanto poderia ser destinado a cada região por ano, embora a restrição de áreas (em 2002 e 2003) limitasse o leque de demandas.
Ainda assim, após a aprovação da LOA, cujo trâmite os conselheiros acompanhavam, lhes cabia apreciar eventuais propostas de alteração apresentadas pelo Executivo, desde que estivessem em conformidade com as decisões do OP. Os conselheiros deveriam acompanhar a execução orçamentária anual em conjunto com os delegados e fiscalizar a execução das demandas aprovadas, além de definir mudanças no Regimento Interno. A partir de 2002 foram incluídos representantes dos Conselhos Municipais (órgãos de representação mista formados pelo governo como pela sociedade). Além dos conselheiros, integravam o Conselho do OP (Conop) quatorze representantes do governo sem direito a voto. No entanto, para Vitale (2004:30),

O expressivo número de conselheiros do governo na composição do Conop ocorre em função da inexistência de uma coordenação-geral de planejamento e da ação de governo. Na ausência de um órgão responsável pelo planejamento geral, a participação de diversas secretarias no Conselho foi a maneira encontrada para se promover maior integração entre os próprios setores do governo e entre eles e o OP.

Em 2002, o ciclo do OP foi realizado partir de um modelo mais complexo. A primeira mudança em relação à deliberação da LOA do ano anterior foi a introdução da modalidade temática para a discussão e definição dos programas prioritários das várias secretarias. Buscou-se ampliar o OP para além de obras e serviços, incluindo a decisão de programas gerais com base em eixos temáticos, pois muitas ações atingiam mais de uma região.  A segunda mudança foi a ampliação das deliberações territoriais incluindo uma terceira área, afora as áreas de educação e saúde priorizadas no primeiro ano. Mas, apesar do esforço, tanto no ciclo de 2002 como em 2003, as deliberações temáticas não se converteram em investimentos específicos e resultaram mais em diretrizes políticas para um planejamento de médio e longo prazo (Vitale, 2004).

Dessa forma, os procedimentos de priorização não indicavam a preferência entre os programas e não fixavam parâmetros de recursos humanos ou financeiros necessários. A prefeitura podia definir a forma como priorizava os programas escolhidos pela população com um considerável grau de autonomia, inclusive quanto à distribuição dos recursos entre regiões. Não havia mecanismos que assegurassem a alocação de recursos entre os programas e, desse modo, as decisões das plenárias temáticas influenciaram de forma menos intensa o governo que aquelas advindas nas assembléias territoriais que inscreviam obras na lei orçamentária (Bello, 2006). 

A dinâmica do Orçamento Participativo com as subprefeituras
A partir de 2003, o funcionamento do OP se alterou com a implantação das subprefeituras. A descentralização reformulou as estruturas de participação, seja do ponto de vista da ação do governo central, seja a partir de cada subprefeitura. Mas, apesar da criação das subprefeituras com seu potencial de desenvolver práticas participativas, as condições institucionais para que o OP e o planejamento participativo se transformassem no centro da ação de governo, a exemplo de outras prefeituras como a de Porto Alegre, não ocorreu. Mesmo com a descentralização visando aproximar as relações entre governo e população em todas as regiões da cidade e fomentar as vocações locais, o OP não foi o eixo estratégico do planejamento de governo. 
Esta limitação política do OP dentro do governo se deu a despeito da lei de criação das subprefeituras que foram concebidas para atuarem “como indutoras de desenvolvimento local, implementando políticas públicas a partir das vocações regionais e dos interesses manifestos pela população” e deveriam “instituir mecanismos que democratizem a gestão pública e que fortaleçam as formas participativas existentes em âmbito regional”. Foi, nesse sentido, que o processo do OP em 2003 passou a ocorrer regionalizadamente nas subprefeituras visando torná-las o lócus de integração de políticas públicas tendo o subprefeito como interlocutor central (Garibe, 2004).

O ciclo de 2003 seguiu, em linhas gerais, o processo de 2002 repetindo as duas modalidades de discussão, temática e territorial, mas introduziu alterações significativas. A principal mudança ocorreu em função da descentralização político-administrativa que resultou na transformação das 28 ARs em 31 subprefeituras. Embora a Coordenadoria do OP controlasse o processo de forma mais geral, delegou à coordenação regional para as subprefeituras se responsabilizarem por datas, locais das reuniões, organização das assembléias, acompanhamento dos Fóruns de Delegados e GTs Temáticos, adequação das demandas aprovadas aos critérios técnicos, execução de parte das demandas e prestação de contas sobre a execução da LOA. Para tanto, parte dos recursos da COP foi repassada às subprefeituras buscando integrar descentralização regional e participação popular. O Conselho do OP passou a ser integrado também por representantes das trinta e uma subprefeituras e das suas sete coordenações temáticas.

Cada subprefeitura tinha um supervisor regional do OP que, juntamente com o subprefeito, coordenava as atividades nas regiões. Todavia, nem todos os supervisores e subprefeitos demonstraram o mesmo envolvimento nesse processo. Em algumas regiões, os supervisores assumiram outras tarefas, ao invés de priorizar as relacionadas ao OP. Assim, se a descentralização buscou patrocinar ampliação da participação nos territórios, não foi uniforme o apoio das subprefeituras para tal (Vitale, 2004).
A dinâmica regionalizada do OP em 2003 contemplou o recebimento e a votação de demandas em todas as áreas onda havia uma coordenação temática da subprefeitura, sem a necessidade de as escolhas se limitarem às áreas de saúde e educação ou a um terceiro tema. Contemplaram-se reivindicações em ação social e desenvolvimento; planejamento e desenvolvimento urbano; manutenção de infra-estrutura viária; projetos e obras novas; educação; saúde; e administração e finanças que eram as sete áreas de coordenarias nas subprefeituras.
 Com o debate regionalizado e circunscrito a essas sete áreas temáticas, a eleição de prioridades focou-se ainda mais em solicitações de ordem local. Questões estruturais da cidade como coordenação de políticas, controle do tráfego e do sistema de transportes, obras estruturais como corredores e drenagem, relação com o Poder Legislativo e organismos internacionais, coordenação das operações urbanas metropolitanas, arrecadação e execução orçamentária e a gestão de equipamentos públicos de grande porte eram pertinentes à gestão geral da cidade e competiam às secretarias municipais. Temas globais ou comuns a mais de uma subprefeitura não eram itens de deliberação regional. Em resumo, a estrutura organizativa de coordenação temática das subprefeituras condicionou o funcionamento do OP nos territórios.

A segunda etapa do Ciclo Territorial constituía os Fóruns Regionais de Delegados nas 31 subprefeituras visando iniciar as negociações com as secretarias competentes das propostas votadas pela população. Esta etapa se chamava Rodada Intermediária ou de Negociação por se interpor às duas rodadas deliberativas e preparar a passagem de uma para a outra, além de iniciar as discussões sobre a viabilidade técnica, jurídica e financeira das demandas aprovadas. As propostas de obras e serviços eram classificadas e agregadas por área de atuação das coordenadorias nas subprefeituras e avaliadas por comissões temáticas mistas formadas por representantes do governo e da população. Após a apresentação dos resultados pelas comissões, abria-se o debate sobre a viabilidade das propostas devendo cada delegado expressar sua concordância ou não com a avaliação das mesmas. Embora a decisão final fosse do Conselho, este era um primeiro momento de diálogo entre população e governo na tentativa de se construir um consenso. 

Já o Ciclo Temático se organizou em dois Seminários Temáticos realizados em cada uma das 31 subprefeituras. O primeiro visava elaborar um diagnóstico dos principais problemas vividos pela cidade em cada uma das sete coordenadorias. Foram organizados Grupos de Trabalho temáticos para preparar as votações da Segunda Rodada. O segundo seminário, de caráter deliberativo, elegeu programas e subprogramas do governo para as coordenadorias. Além dessas duas rodadas, houve uma Assembléia Territorial onde se discutiram questões gerais para a cidade e temas não integrados na descentralização, embora centrados em assuntos de natureza local.
No terceiro ano de experiência do OP, realizado em 2003 para a LOA de 2004, a metodologia de distribuição de recursos seguiu a do ano anterior. A dinâmica do ciclo territorial permitiu organizar os programas prioritários de cada região. Nas assembléias deliberativas, cada munícipe formulou e votou sete propostas de obras e serviços de acordo com as sete áreas de atuação da subprefeitura.  As prioridades de cada distrito nas sete áreas foram hierarquizadas a partir dos votos recebidos pelos presentes às duas rodadas de assembléias públicas territoriais. As prioridades da região em cada uma dessas áreas foram agregadas por programa para toda a região e compatibilizadas pelas plenárias regionais de delegados nas trinta e uma subprefeituras.
Elaboração do Plano de Obras e Serviços

Após a distribuição dos recursos entre as regiões, o passo seguinte consistia na elaboração do Plano de Obras e Serviços especificando as demandas selecionadas pelo processo participativo no Projeto de Lei Orçamentária a ser enviado à Câmara Municipal até o dia 30 de setembro. A elaboração e aprovação do Plano de Obras e Serviços era uma tarefa do Conop no mês de agosto. Era a primeira etapa do segundo semestre, que inaugurava a segunda fase do ciclo, marcada por atividades internas e de natureza técnica realizadas principalmente pelos conselheiros e pelo governo. O Plano de Obras e Serviços era importante, pois apresentava o resultado do acordo entre governo e população. Com base nas previsões de investimento contidas no Plano, a população poderia acompanhar e fiscalizar sua execução, além de cobrar o seu cumprimento. Embora as demandas do Plano devessem ser apreciadas pelo Conop nem sempre isso ocorreu, pois prioridades originárias das Secretarias foram incluídas sem aprovação desse Conselho (Vitale, 2004).  Esta crítica é também apontada por Bello (2006) enfatizando que os procedimentos democrático-formais de decisão não foram suficientes para descartar a possibilidade de que desigualdades técnicas e políticas (especialmente de a prerrogativa da prefeitura definir os volumes de recursos em discussão) prevalecessem restringindo o poder deliberativo da população.
Organização do processo

Este é outro aspecto essencial para a participação popular. O Regimento Interno do Conop detalhava as atribuições do Executivo para o seu funcionamento. O Regimento determinava, por exemplo, que a Prefeitura providenciasse local para reuniões; capacitação técnica em orçamento público; transparência, através de jornais e internet, de dados atualizados da execução das demandas; espaço físico e infra-estrutura nas subprefeituras para as atividades dos delegados e conselheiros; garantia de transporte e condições materiais para conselheiros e delegados exercerem suas funções.

Como essas tarefas eram atribuições do poder local descentralizado, sua execução dependia da organização político-administrativa que variava conforme a região. No entanto, o regimento do Conop dizia que cada subprefeitura deveria designar uma assessoria para a Coordenação Regional do OP responsável por organiza, realizar e acompanhar reuniões e plenárias nos distritos da região.
Orçamento Participativo, Poder Legislativo e a lei orçamentária

Vitale (2004) destaca que o Poder Legislativo era central para o OP, pois o projeto de Lei Orçamentária elaborado pelo Executivo dependia da aprovação parlamentar para entrar em vigor. Ao apreciarem a LOA os vereadores podiam propor emendas alterando a alocação de recursos prevista pelo Executivo e pelas deliberações populares. O Conop formava uma comissão para entregar a Lei de Orçamento Anual à Câmara de Vereadores e acompanhar sua votação para pressionar os vereadores para não emendarem a LOA retirando verbas das propostas do OP. 

Considerações sobre o Orçamento Participativo em São Paulo

Uma primeira questão importante destacada por Vitale (2004) é que Orçamento Participativo foi implantado na maior cidade do país e terceira maior cidade do mundo. A escala desse processo é uma especificidade do caso da capital paulista, pois experiências similares em Belo Horizonte, Porto Alegre e Recife ainda não tinham sido implantadas em uma cidade cuja população é quase cinco vezes maior do que Belo Horizonte e quase oito vezes maior do que Porto Alegre. 

Por outro lado, como falamos no início do artigo, o Orçamento Participativo em São Paulo também foi único ao se combinar com a descentralização para as subprefeituras. Este novo desenho político-administrativo alterou na dinâmica do OP a partir de 2002 em face da regionalização da sua organização e do direcionamento para sete áreas temáticas para definir as prioridades demandadas pela população.

Outro aspecto positivo, similar a outras experiências locais no Brasil, foi a instalação do que Fischer & Moll (2000) chamam uma pedagogia da cidade visando  ampliar o conhecimento e apropriação do território pelos cidadãos através da participação popular e democrática, ainda que regionalizada. Mas, alguns limites se colocaram no Orçamento Participativo em São Paulo: 

a) Se a instituição do OP foi relativamente consensual, o mesmo não ocorreu com o seu papel na estrutura de governo. Em se tratando de definir não a importância de se compartilhar o poder, mas quanto e em que grau fazê-lo, o tema tornou-se mais complexo e tensionou a estrutura governamental (Vitale, 2004). Para Tatagiba & Teixeira (2005:7), o estímulo ao OP não foi suficiente para se tornar um “item na reforma democrática do Estado e de construção da governabilidade”;

b) Ausência de uma reforma administrativa no Executivo e a falta de uma estrutura de planejamento horizontalizada que integrasse as diversas secretarias colocando o OP no centro da ação de governo em relação ao planejamento urbano. Como já enfatizado, mesmo as subprefeituras com suas sete coordenadorias temáticas tiveram dificuldade em se relacionar com a administração centralizada e seus vinte e um órgãos setoriais. Houve uma incongruência entre os critérios de racionalidade administrativa da descentralização tematicamente integrada e de estímulo à participação popular nos territórios e a manutenção do modelo hierárquico setorialmente organizado e com um peso significativo do saber técnico das burocracias. Ainda no âmbito da administração centralizada a Lei 13.169 criou duas coordenadorias para tratar da participação popular o que, segundo Vitale (2004:17), se por um lado “parece indicar a relevância do tema para o governo, é preciso indagar, por outro, em que medida a coexistência de duas coordenadorias distintas não assume justamente o efeito contrário, contribuindo para a fragmentação do projeto participativo”;
c) A atuação dos supervisores regionais nas subprefeituras, cuja priorização do OP na agenda do planejamento territorial deixou a desejar no suporte à democratização do processo decisório sobre as políticas públicas;

d) Sobre a distribuição de recursos entre as regiões, como não houve uma divisão territorial específica para o OP, ocorreu distorções diante da heterogeneidade social e econômica das regiões. Os bolsões de exclusão, pobreza e favelas instaladas dentro de regiões consideradas ricas, como é o caso de Paraisópolis no bairro do Morumbi, exemplificam a importância de considerar a partilha dos recursos orçamentários.  Essa dificuldade existiu uma vez que o índice médio de uma região podia conter quantidades diferentes de pessoas com carências máxima, média ou mínima, sobretudo em termos de infra-estrutura urbana e serviços públicos;

e) Uma questão similar se aplica à adoção do índice de participação popular que pode incentivar ações oportunistas visando aumentar a parcela de recursos destinada às regiões com população mais mobilizada podendo resultar em algo similar à metáfora do “bolchevismo” descrita em Davis (1993). Se o OP se pauta pela democracia direta, maiorias com mais recursos de mobilização podem ser constituídas. Assim, Bello (2006) questiona as atitudes que tomariam os cidadãos de regiões cuja população tivesse maior dificuldade de ser mobilizada para participar do OP (seja por menor disponibilidade de tempo, de recursos ou menor histórico de mobilização) diante de cidadãos residentes em regiões mais mobilizadas. Com isso, a legitimidade da escolha das prioridades pode não refletir, à la Rosseau, o “interesse geral” ou a “vontade coletiva” nas regiões, pois “intermediários” podem distorcer o princípio democrático se valendo das próprias regras do jogo;

f) Da mesma forma, a pesquisa de Tatagiba & Teixeira (2005) argumenta que, nas subprefeituras, participação e clientelismo conviveram como duas práticas políticas paralelas. Com base em entrevistas com lideranças sociais, as autoras identificaram que várias demandas coletivas que, em tese, deveriam ser objeto de deliberação nas instâncias do Orçamento Participativo eram intermediadas diretamente com o subprefeito. Interesses públicos encaminhados através de encontros privados e alheios aos canais institucionalizados de participação, tal como ocorreu na subprefeitura de São Mateus, uma das três onde se desenvolveu a pesquisa. A valorização desse espaço informal parece fortalecer o argumento de Arretche (1996) de que descentralização e democracia não são sinônimos supondo que maior proximidade gera mais participação. Em alguns casos pode estimular clientelismo e formas de patronagem com o recurso público, ainda que com ideais democráticos para conceber a relação entre Estado e Sociedade. Ou, colocado de outra forma, em face da histórica permeabilidade do setor público brasileiro aos interesses privados, como destacado por Marques (2006), e se canais de relação direta se mostram mais eficazes para o atendimento de demandas, a tendência é o esvaziamento das estruturas de participação. Ou ainda, pode-se ter a convivência oportunista de instrumentalizar as arenas públicas de participação com uma determinada pauta como forma de legitimar as decisões de maiorias mobilizadas e, ao mesmo tempo, manter uma agenda de outros temas no âmbito particular da relação com o poder público. Ao que parece, a experiência do OP em São Paulo, sobretudo após a implantação das subprefeituras, esteve longe de resolver essa questão que poderia ser institucionalmente equacionada se o governo reconhecesse apenas as demandas oriundas de fóruns coletivos de participação popular como legítimas.
g) Na fase da execução orçamentária se constituiu um segundo momento de disputa relacionado à decisão sobre o montante efetivamente gasto. Bello (2006) chega a dizer que, no caso de São Paulo, não havia procedimentos institucionalizados para definir o montante de recursos a ser destinado ao OP e a magnitude com que o governo abre mão de sua prerrogativa unilateral de decisão em favor da participação popular. Esta prática foi diferente, por exemplo, de Porto Alegre onde, segundo Souza (2001:53), “a elaboração do orçamento público e do plano de investimentos não é feita pelo governo”. Todos os investimentos (regionais e gerais da cidade) eram objeto de deliberação das instâncias do Orçamento Participativo. Tal procedimento reduziu, no caso de Porto Alegre, parcelas de poder por parte da prefeitura, incentivou a legitimidade da participação popular ampliando a “propriedade social” das decisões Gaventa (2004), além de facilitar a organização das demandas. No caso de São Paulo, tanto a lei orçamentária e sua execução indicaram que os as despesas do governo em seu orçamento total sempre foram superiores aos recursos distribuídos através do OP. Para Bello (2006:99), 

O pequeno volume de recursos destinado ao OP (em termos de participação no orçamento total) comprometeu seu potencial de promover uma expressiva alteração na alocação do gasto público em São Paulo, situando numa perspectiva muito distante a possibilidade de o OP vir a ser um fórum de discussão do orçamento total.

Outras experiências locais de participação popular no município de São Paulo
Planos Diretores Regionais

A partir de 1988, com a nova Constituição Federal, as questões urbanas tomaram corpo para reduzir as desigualdades sociais e regionais e estabelecer diretrizes para a Política de Desenvolvimento Urbano visando “ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes”.

Mas, o grande avanço nesse campo se deu com a aprovação da Lei Federal nº 10257, de 10 de julho de 2001, denominada “Estatuto da Cidade”. Um dos aspectos relevantes da lei está contido no Capítulo IV que trata da “Gestão Democrática da Cidade” obrigando os municípios a preverem, no seu Plano Diretor, formas de participação da comunidade. Podem ser criados órgãos colegiados de política urbana, debates, audiências e consultas públicas, tanto para projetos e programas de desenvolvimento urbano, inclusive os de iniciativa da comunidade, como também propostas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

Na elaboração do Plano Diretor, a prefeitura de São Paulo também avançou na participação da sociedade. De outubro de 2002 a julho de 2003 realizaram-se mais de 360 atividades nas 31 subprefeituras (reuniões distritais e temáticas, plenárias, oficinas e assembléias regionais em que participaram quase dez mil pessoas e 2.175 organizações). A elaboração dos planos regionais buscou atender as peculiaridades de cada região e dar foco às necessidades da população de cada uma das subprefeituras e promover o desenvolvimento humano com a participação da população na indicação das prioridades.
Outras formas de participação nos territórios

Outras experiências de participação da sociedade ganharam força com a criação das subprefeituras. As iniciativas variaram da abertura semanal da agenda dos subprefeitos para os cidadãos até a organização de entidades para discutirem questões relacionadas ao desenvolvimento de políticas nos territórios. Mesmo sem a implantação dos Conselhos de Representantes
, a maioria das subprefeituras organizou formas de se relacionar com a sociedade nas regiões.

Na subprefeitura da Sé, um Conselho de Entidades foi organizado com membros eleitos nos distritos. Seus trinta e dois representantes se reuniam quinzenalmente com o subprefeito e coordenadores para tratar de temas específicos. Quando necessário, o Conselho convidava um ou mais coordenadores para o debate.

Na subprefeitura da Capela do Socorro foi implementado o Conselho Regional de Planejamento Sustentável da Região (CRPDS). Composto de forma paritária (50% Poder Público e 50% Sociedade Civil), este foi um fórum em que população e governo planejavam ações para a região (programas e projetos de desenvolvimento, sugestões para alocação de recursos públicos, campanhas de conscientização sobre problemas socioambientais e políticas de desenvolvimento econômico visando gerar empregos). Mais de três mil pessoas participaram da votação que elegeu os representantes territoriais no Conselho da Capela do Socorro. Esta foi uma iniciativa que qualificou a relação entre o poder público e a população possibilitando que os atores sociais passassem a ter a mesma visão da vocação regional.
Discussões temáticas também tiveram espaço na nova divisão territorial. Milhares de pessoas, entre prestadores de serviços de saúde, usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e trabalhadores da área, se reuniram para discutir a política de saúde com foco territorial. A Conferência Regional de Saúde da Subprefeitura de Vila Mariana, por exemplo, discutiu os problemas da região. As soluções propostas foram apresentadas na Carta da Vila Mariana e, após o evento, divulgadas para a sociedade local e encaminhadas à Conferência Municipal de Saúde.

A subprefeitura de Cidade Ademar criou o Fórum de Desenvolvimento Local para os Distritos de Cidade Ademar e Pedreira reunindo representantes da subprefeitura, comerciantes e diversas entidades locais para debater e elaborar ações para o desenvolvimento econômico e social da região. Uma das propostas oriunda desse processo foi a criação de uma Universidade Livre do Meio Ambiente.

Em Santo Amaro, a subprefeitura reunia mensalmente as entidades cadastradas junto ao poder público. Em 2004 participavam vinte e cinco entidades que discutiam os problemas e os projetos para a região. Nos encontros, as entidades recebiam as informações sobre os projetos em andamento e respostas para as questões encaminhadas na reunião anterior.

Conclusão


Como destacado, a descentralização na cidade de São Paulo foi um processo de gestão governamental baseado na autonomia orçamentária, no planejamento e participação popular e na integração de políticas nas regiões. A ênfase no território como espaço social e geográfico foi um elemento central para organizar políticas públicas e oferecer serviços à população. De um lado, essa iniciativa gerou inovação política (subprefeituras como núcleos autônomos de poder) e institucional (a descentralização de várias atividades até então administrativamente centralizadas). De outro lado, buscou combinar-se com a instalação de um amplo processo de participação popular materializada, sobretudo, no OP. Esta singularidade da experiência da cidade de São Paulo é um mérito pela ousadia de instituir dois movimentos que embutem profundas mudanças na forma como a máquina administrativa historicamente operou no plano local. Tanto no aspecto da gestão centralizada como no plano da cultura política marcada pelo assistencialismo e clientelismo buscou-se alterar o modus operandi da gestão local. Descentralização administrativa e participação política da sociedade não necessitavam ser implantados ao mesmo tempo como mostra a experiência do OP em várias cidades brasileiras como Porto Alegre e Recife, por exemplo. Mas, em São Paulo as mudanças organizativas se combinaram com a introdução de mecanismos de democracia direta e participação popular.


O território é uma referência fundamental para organizar a população em torno de suas demandas. Embora todos os processos de OP em município brasileiros se orientassem por esse critério para ordenar a distribuição de recursos, obras e serviços, em São Paulo o território foi não apenas uma referência organizacional, mas, sobretudo, uma unidade político-administrativa com capacidade gerencial. Este é um aspecto importante, pois como foi visto, a partir de 2003, o OP se implantou tendo por base a estrutura organizativa temática das áreas de atuação das subprefeituras.  Assim, a prioridade do governo não foi implantar o OP como eixo de planejamento, mas sim a descentralização administrativa. A introdução de mecanismos franqueando a participação da população era um dos quatros eixos organizadores das subprefeituras e da territorialização de políticas. As bases do projeto da descentralização deixavam claros os seus vínculos com a democratização das políticas públicas no território. No entanto, essa conexão era enfatizada como um apoio ao processo de instalação das subprefeituras como núcleos de poder local e para qualificar o planejamento das políticas públicas contando com a participação da sociedade na definição de prioridades.


A ênfase no território e a premissa de integração de políticas orientaram o desenho organizativo das subprefeituras. Estas foram formadas por sete coordenadorias que se relacionavam com vinte e um órgãos setoriais centralizados. Nesse aspecto se manifestou uma dificuldade administrativa e política que afetou tanto o processo de descentralização como o OP. Em primeiro lugar, como a integração de políticas se pautou por princípios distintos nas regiões e na administração centralizada, houve problemas de relacionamento entre esses níveis de governo, sobretudo na área social que era a mais demandada para oferecer serviços públicos à população mais carente. O esforço de integração, por exemplo, da Coordenaria de Assistência Social a quem competia tratar de temas de esporte, cultura, habitação, assistência social, segurança urbana, programas de distribuição de renda e segurança alimentar não se reproduziu na administração central. Esta coordenadoria tinha de seguir as orientações setoriais de cada órgão centralizado, além do coordenador e seus sete supervisores terem que se reportar a sete estruturas separadas. Tal dinâmica de funcionamento foi, ao que parece, um dos motivos que contribuíram para que as secretarias, em algumas situações, se autonomizassem frente às definições adotadas nas instâncias do OP, pois o processo de controle era mediado pela Coordenaria de Assistência Social nas subprefeituras, mas na administração centralizada a responsabilidade se diluía em sete órgãos.


Em segundo lugar, houve uma dificuldade política em face da existência de mais de uma estrutura central para tratar do tema da participação da sociedade com a instalação da Coordenação do Orçamento Participativo e da Coordenação de Participação Popular. Embora as atribuições da primeira fossem os temas da participação direta e à segunda coubesse a relação com os Conselhos Setoriais, se abriu o espaço para ênfases distintas sobre como representar a sociedade no planejamento e controle das políticas públicas. Um exemplo disso foi a forma como o Conselho do Orçamento Participativo buscou combinar, na definição de seus membros, sua composição com a representação direta derivada das assembléias territoriais e temáticas com a representação indireta via indicação de membros dos Conselhos Municipais. A dificuldade política, nesse caso, passa a ser definir qual é o critério de legitimidade do processo de participação direta, pois a influência sobre políticas públicas se divide com outras instâncias de representação política sem o crivo das decisões da maioria da população nos territórios. Esta prática foi também uma particularidade da experiência de São Paulo que, por exemplo, não ocorreu em Porto Alegre.


Se, como diz Behn (1998), modernizar a gestão pública exige um novo paradigma de accountability democrática que reforce a confiança da sociedade no desempenho governamental, na cidade de São Paulo, a centralidade dessa concepção foi a descentralização administrativa apoiada na participação popular, especialmente depois de 2002 com a criação das subprefeituras. Desse ponto de vista, a gestão governamental descentralizada e o processo de planejamento participativo, apesar da prioridade da primeira, integraram um mesmo processo de democratização da gestão local.
A experiência de São Paulo se sustentou em uma tese básica: descentralização é um processo de delegação de poder que só se afirma com autonomia local para gerenciar recursos financeiros e um conjunto definido de atribuições. Autonomia do território com capacidade orçamentária para alocar recursos gera estruturas de poder. Assim, para o projeto político das subprefeituras, tanto melhor se esse o poder for democratizado incorporando a sociedade local para definir prioridades. Na relação com os cidadãos, a descentralização se processou em direção à sociedade local com o cuidado de olhar para demandas territoriais e suas necessidades. É inegável que a descentralização ao produzir uma maior exposição do poder local criou a expectativa de respostas efetivas para as demandas reprimidas da cidadania. Esta situação, combinada com os mecanismos de participação popular e controle social que formalmente instituiu uma arena pública com suas regras de funcionamento, permitiu à população cobrar soluções e respostas do governo em nível territorial. Desse modo, mesmo que a prioridade fosse a consolidação das subprefeituras como unidade político-administrativa, a secundarização do OP poderia afetar a legitimidade desses núcleos de poder local junto à população. O equilíbrio político e organizacional entre descentralização, poder local e democracia nos territórios foi, portanto, parte integrante do processo envolvendo atores políticos tanto no governo como na sociedade.

A descentralização foi uma proposta para afirmar a centralidade do Estado como promotor do desenvolvimento social e das vocações regionais. O movimento de delegação de poder às regiões criou as bases para uma nova institucionalidade pública com o envolvimento da cidadania. É, nesse sentido, que se pode dizer, conforme Jacobi (2000: 36), que a “maior descentralização e maior participação são fatores considerados imprescindíveis para melhorar o controle e a eficiência do gasto público”. Mesmo com as dificuldades apresentadas nesse texto, a experiência da cidade de São Paulo buscou, ao aproximar descentralização administrativa e democratização do poder em nível local, qualificar a oferta de serviços públicos à população. Um desafio de tal magnitude em uma cidade como São Paulo não poderia ser isento de impasses o que realça ainda mais o mérito da inovação político-institucional das subprefeituras combinada com a participação da população no planejamento das políticas públicas nos territórios.
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� Para Arrretche (1996), concretizar ideais democráticos depende menos da escala ou nível do governo encarregado da gestão das políticas e mais da natureza das instituições governamentais. Penso que descentralização pode ser uma opção democrática de gestão dependendo da vocação política do governo.


� Marx em A Guerra Civil em França fala da Comuna de Paris como forma de organização do poder popular. Mas, esse é um modelo distante de ser aplicado na gestão das cidades, pois nesse caso não se trata de revolucionar o Estado e sim de criar processos de participação da sociedade no planejamento local. Mesmo a literatura sobre movimentos sociais no Brasil (São Paulo: o povo em movimento, Cidade, Povo e Poder e o artigo de Ruth Cardoso, Movimentos sociais urbanos: um balanço crítico, por exemplo) trata as classes populares urbanas como atores políticos em oposição à “espoliação urbana”. Se busca identificar a ação autônoma, capacidade de articulação e de reivindicação dos movimentos sociais como expressões coletivas de organização popular para enfrentarem a exclusão social. Mas, a inserção dos cidadãos em uma arena pública em que a participação direta é franqueada e institucionalizada pelo Estado, tal como veremos na experiência do Orçamento Participativo em São Paulo, não é enfatizada. Do ponto de vista teórico e analítico a literatura sobre movimentos sociais tem destacado temas como instrumentalização e cooptação pelo Estado como aspectos relevantes a serem considerados. No entanto, como o Orçamento Participativo busca construir uma arena pública para deliberar sobre políticas públicas, a participação em suas instâncias pode antes reafirmar a autonomia dos movimentos do que sua perda de liberdade. Não sendo assim, os movimentos sociais podem se isolar politicamente afetando sua interlocução e mobilização junto à população mesmo porque, formalmente, o Orçamento Participativo se pauta pela democracia direta e o voto individual dos cidadãos que podem fazer isso sem a mediação de nenhuma organização de representação. Dessa forma, as relações políticas dos movimentos sociais com processos intencionais de democratização do Estado como o Orçamento Participativo é um importante de ser investigado empiricamente para conhecer como se manifestam autonomia e participação.


� Uma apresentação do modelo de gestão das subprefeituras pode ser lida em “Descentralização e Poder Local: a experiência das subprefeituras no município de São Paulo”, FINATEC, São Paulo: Hucitec, 2004. Ver especialmente os capítulos 4, 5 e 6. Também no livro “As subprefeituras de São Paulo”,  São Paulo: Hucitec, 2004, sobretudo o capítulo 2 – São Paulo e a descentralização.


� As informações dessa seção se baseiam no estudo de Denise Vitale “Orçamento Participativo em São Paulo (2001-2002)”, Observatório dos Direitos do Cidadão, Instituto Pólis/ PUC São Paulo, 2004.


� O texto da lei, em seu artigo 78, diz: “A Coordenadoria Especial do Orçamento Participativo incumbe apresentar propostas para os vários órgãos municipais, especialmente para a Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico - SF, Secretaria de Implementação das Subprefeituras - SIS, Secretaria Municipal da Administração - SMA e Secretaria Municipal de Comunicação e Informação Social - SMCIS, de forma articulada com a Coordenadoria Especial de Participação, visando: a) propor um procedimento de gestão participativa, que defina um plano anual de obras e serviços para a cidade de São Paulo; b) propor critérios de participação, técnicos e distributivos, para promover a adequada distribuição dos recursos orçamentários do Município”.


� Os valores apresentados para os anos 2001-2003 são aqueles previstos na Lei Orçamentária Anual e, embora não representem o gasto efetivo, dão uma idéia das prioridades do governo, além de ser produto concreto do processo de participação da população.


� O número de habitantes de cada região é um contraponto de caráter universalizante ao critério distributivo (carência de infra-estrutura e serviços) e àquele de participação popular (porcentagem da população residente que participa das assembléias).


�O ciclo de 2003 abriu a possibilidade de que segmentos excluídos e socialmente discriminados (mulheres, negros, idosos, crianças e adolescentes e GLBTs (gays, lésbicas, bissexuais e transgêneros) pudessem eleger delegados a cada cinco presentes, enquanto moradores de rua, portadores de deficiência e indígenas um delegado a cada participante.


� Em relação à estrutura e funções das sete coordenadorias nas subprefeituras, a Lei Municipal 13.682 de dezembro de 2003 definiu, em linhas gerais, as seguintes competências:


1. Assistência Social e Desenvolvimento: políticas públicas de inclusão e promoção nas áreas de assistência social, trabalho, segurança alimentar, atendimento habitacional, esporte, lazer e cultura;


2. Planejamento e Desenvolvimento Urbano: implantação e execução de ações de Controle do Uso do Solo e Licenciamentos, de Fiscalização e de Planos de Desenvolvimento Sustentável (Habitacionais, Ambientais, de Transporte, Urbanísticos e de Uso do Solo);


3. Manutenção da Infra-estrutura Urbana: implantação e execução de ações de Limpeza Pública e de Manutenção e Reparos;


4. Projetos e Obras: Projetos e Obras Novas, execução das atividades das Divisões de Próprios e Edificações, de Drenagem, de Viário e de Urgências Urbanas em conformidade ao Plano Regional; 


5. Educação: implementação da Política Municipal de Educação e a capacitação dos profissionais;


6. Saúde: implantação da Política Municipal de Saúde, do Plano de Gestão Local de Saúde (anual e plurianual), assim como a Agenda Local de Saúde em consonância com a Agenda Municipal de Saúde; e


7. Administração e Finanças: implantação e execução das políticas nas áreas de Administração, Gestão de Pessoas, Suprimentos e de Finanças.


� Conselho de Representantes


A Lei Orgânica do Município (LOM) de São Paulo prevê a criação do Conselho de Representantes, cabendo à Câmara Municipal por meio de lei específica instituir para cada uma das 31 Subprefeituras os membros que integrarão os Conselhos.  Segundo LOM, compete aos Conselhos de Representantes:


I- participar, em nível local, do processo de Planejamento Municipal e em especial da elaboração das propostas de Diretrizes orçamentárias e do Orçamento Municipal bem como do Plano Diretor e das respectivas revisões;


II- participar, em nível local, da fiscalização da execução do Orçamento e dos demais atos da administração municipal;


III- encaminhar representações ao Executivo e à Câmara Municipal a respeito de questões relacionadas com o interesse da população local.


A Lei Municipal 13.881 de 30 de julho de 2004 aprovou a composição, atribuição e forma de escolha dos membros do Conselho de Representantes, embora ainda não tenha sido implantado.
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